
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Barra do Garças, 05 de agosto de 2022

OFÍCIO N° 235
Ilustríssimo Senhor Vereador da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT
Ronair de Jesus Nunes - PSDB

Ilustríssimo,

Em resposta a indicação protocolizada sob o n° 567 onde solicita que seja
notificado o dono da área denominado como antigo campo do Chopão no Bairro Jardim
Pitaluga por reclamações de vizinho sobre sujeira e alta vegetação, venho por meio
deste informar que tal denúncia não procede. Em vistoria in-loco foi verificado que a
área já se encontrava limpa. Em anexo imagens para comprovação.

Limitado ao exposto, fique com meus votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Clerismar Ferreira de Oliveira
Sec. Mun. de Meio Ambiente
Port n" 17.267 de 02/02/2021

Cleti:-.nvai'Fe[reifa(le01ivetn
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Projeto Je Lei

Projeto de Decreto do
Legislativo

Projeto de Resoluvào
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I X indicação
I  i' Moção dc
I  . EmendaI  Emenda

A.SvStnattifji J^-Kiin. lonário ^
ALwrvírcaüor RONAIK l)È JÊSlJjTSÍlJNÈS'- PSDB

i N^ 444/2022

Senhor Presidente:

Indico H Mesa, após cumprimento das lonnalidades regimentais e delibenição
do Plenário, seja enviado expediente ao SFX.RETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO
AMHíENTE. solu-itando a notificação do propriciario de uma área dc iciras. onde antígamcnic
'...-1 -.impo do Chüpào no Üairro Jardim Pitaluga, pura que o mesmo providencie a limpeza
Mínjueie imóvel, vez que. os \ i/mhos Icin i cclaanulo da .siijciiu c mato alio.
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Sala d£> Sc.>.sòcs da ̂ itutra V^unicipal de Baira do (jaiças MT, ern 23 de
]'.inho de 2022. y/
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i-^provadü por Unanimidade
de vereado^ej presentes
em sessão cídináriado ^
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Senhor Presidenie,
Renhfíres Vereadores*

Tal ]ndiciit73o so nccoí^^ária. pois. no lo;-2l há mnito mato o su|?ír-... o --
contribuí pam proiifevt;ào de animiiis poa>nbcnfo<

Ademais, este vereador foi procurado pelos munkipes circunvn/m. -
soficitanJo providènci.is no sentido de eseeutar 3 Hmp-ía e raengem do mam na :.7lN. -7' -f
meiu ionada. pois há gntnde acúmulo de inaío. podendo se tornar um enadouro cie irK-i
anitmns peçonhentos (escoipiõe.s. cobras, ratos e baratas) c do .^odes aegypü Imota-cu.
dengite). sem contar com a sujeira e restos de r.nimms mortos, o que cou;.a um . , :
insuportável aos moradores daquele locai

Com isso, gostaríamos de wntar cons a atenção do Ilustra
atendimento desse nosso pedido.

Sala das Sfscõe, da f/^niai.ã\!i!tiicin.;j! de H::rra do fíarvo-Mf, em -T t
iunho de 20;2. y"'
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